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BOLETIM GERAL
COMANDANTE DO 5º BPM RECEBE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE

O Tenente-Coronel  José Carlos  Pereira,  Comandante  do 5°  Batalhão,  recebeu o Título de 
Cidadão Petrolinense concedido pela Câmara de Vereadores daquela Cidade do Sertão do Estado, cuja 
solenidade aconteceu na última quarta-feira (09). A homenagem faz parte do projeto legislativo sendo 
autoria dos vereadores Ibamar Fernandes e Alvorlande. 

Além dos autores do projeto, estiveram presentes na sessão solene o Prefeito de Petrolina, 
Júlio Lóssio; o Presidente da Câmara, Osório Siqueira; o Comandante de Policiamento do Sertão II (CPS-
II),  Coronel  Elimar  Almeida  e  diversas  autoridades,  empresários,  familiares,  amigos  e  lideranças 
comunitárias.

O oficial recebeu a comenda em função dos relevantes serviços prestados ao município, bem 
como  por  ser  apontado  como  uma  pessoa  envolvida  com  os  problemas  de  segurança  em todas  as 
comunidades, além de promover a busca de soluções rápidas e práticas para a sociedade em geral. 

Em Petrolina, a redução dos crimes violentos letais intencionais – homicídios – no período de 
janeiro ao mês passado, em relação ao mesmo período de 2008 é de 37,9%, ultrapassando a meta de 12% 
estabelecida pelo governo no plano estadual  de segurança pública o "Pacto pela  Vida".  Outro índice 
conquistado, trata-se da diminuição do índice dos crimes violentos contra o patrimônio (roubos), cuja taxa 
alcançou a redução de 34,6%.

“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=20614
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Gadelha 18º BPM

Fone: 9488-5848

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedo, a/c de 21 DEZ 2009, ao Cel PM QOM Mat. 1896-1/DS, Antonio Diniz Cavalcanti 
Paraíso, Diretor de Saúde, os 11 (onze) dias restantes das férias relativas ao exercício de 2008, para gozo 
em trânsito no país.

Em consequência, passa a responder pela Diretoria de Saúde, no referido período, o Cel PM 
QOM Mat.  1894-5/CMH, João Freire Campos. (Nota nº 013/2009/DS).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

1º Sargento PM Mat. 940749-9/DGP/GI, Gilmara Muniz do Amaral Lima - Concessão de 03 
(três) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 
04 JAN 2010: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 2009, com as vantagens 
previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08.  
O servidor militar em questão passa a condição de Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 
11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, 
devendo, ao término da licença, apresentar-se na OME de origem. (Nota n° 608/2009/DGP-3/SD-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat.  20403-0/1º  BPM, Henrique Geraldo de Sena Filho - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 
data da publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028,  
de 25 MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O servidor militar em questão passa a condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
2003, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, devendo, ao termino da licença, apresentar-se 
na OME de origem. (Nota nº 512/2009/DGP-3/SD-1).

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1425, de 10 DEZ 2009 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da  realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 

do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a 
idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sgt RRPM 
Mat. 100977-0, Antônio Velozo de Melo, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 05 DEZ 2009, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   COLÉGIO MILITAR DO RECIFE

5.1.0.   Convocação

Considerando a disponibilidade de 01 (uma) vaga para o 3º Ano do Colégio Militar do Recife, 
convoco os candidatos abaixo relacionados, os quais já foram inscritos por meio de requerimento, a fim 
de comparecerem ao Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, munidos de documento de identificação 
com fotografia do candidato, no próximo dia 18 de dezembro do corrente, às 08h00, para realizarem 
exame seletivo.

Nº Candidato Responsável

1. Gabriel Bruno Limeira Costa Maj PM Josué Limeira da Silva Júnior 

2. Wesley Belo Aleixo Barbosa Maj PM José Aleixo Barbosa Júnior
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Nº Candidato Responsável

3. Harryson Guimarães de Lima 2º Sgt PM Gutemberg Guimarães de Lima

4. Larissa Alves de Santana 3º Sgt PM Antônio José Alves de Santana

5. Rafael Rodrigo do Carmo Batista Sd PM Michael José da Silva Batista

6. Alexandra Araújo Menezes Sd PM José Alexandre Menezes da Silva

7. Tatiana Lira de Freitas Sd PM Iubraine Firmino de Freitas

Outrossim,  informo  que  as  convocações  seletivas  para  preenchimento  das  vagas 
disponibilizadas anteriormente, encontram-se publicadas nos Boletins Gerais nº 217, de 30 NOV 2009 e 
nº 221, de 04 DEZ 2009. (Nota nº 142/2009/ACG).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Transferência de Preso do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0917/DPJ, de 
11 NOV 2009, que o Aluno do CFSd PM Mat. 110385-7/CEMET – 1, Igor Severo Neto, foi transferido 
para a Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes, na Cidade de Petrolina-PE, conforme determinação do Juiz de 
Direito da 1ª Vara Criminal e Privativa do Júri da Comarca de Petrolina-PE.  (Nota nº 177/2009/DGP-
8/SSCart.).

1.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0890/DPJ, de 
04 NOV 2009, que o Sd PM Mat. 921070-9/7º BPM, Carlos Francisco Ferreira Nunes, foi recolhido 
naquele Centro, no dia 02 NOV 2009, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão 
Temporária – Expediente nº 2009.0042.001432, de 30 SET 2009, oriundo da Vara Única da Comarca de 
Trindade-PE.  (Nota nº 178/2009/DGP-8/SSCart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0892/DPJ, de 
04 NOV 2009, que o Sd PM Mat. 30900-1/13º BPM, Joselito Martins de Oliveira, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 29 OUT 2009, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Temporária – 
Expediente  nº  2009.0134.004235,  de  27  OUT  2009,  oriundo  do  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  de 
Entorpecentes da Capital-PE.  (Nota nº 178/2009/DGP-8/SSCart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0901/DPJ, de 
06 NOV 2009, que o 2º Sgt PM Mat. 28991-4/2ª EMG, Teobaldo Barbosa de Oliveira e o Sd PM Mat. 
990196-1/2ª EMG, Aurélio Marques Pereira, foram recolhidos naquele Centro, no dia 28 NOV 2009, por 
haver  sido  expedido  em  seus  desfavores  Mandados  de  Prisão  Temporária  –  Expedientes  nº 
2009.0134.004226 e nº 2009.0134.004219, de 27 OUT 2009, oriundos do Juízo de Direito da 1ª Vara de 
Entorpecentes da Capital-PE.  (Nota nº 178/2009/DGP-8/SSCart.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0904/DPJ, de 
06 NOV 2009, que o Cb PM Mat. 24406-1/CIPMoto, Roberto Félix de Oliveira, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 28 OUT 2009, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Temporária – 
Expediente  nº  2009.0134.004251,  de  27  OUT  2009,  oriundo  do  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  de 
Entorpecentes da Capital-PE.  (Nota nº 178/2009/DGP-8/SSCart.).
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1.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0912/DPJ, de 
11 NOV 2009, que o Sd PM Mat. 27354-6/4º BPM, Severino Lira Filho, foi posto em liberdade no dia 06 
NOV 2009, por força do Alvará de Soltura nº 2009.717.003374, de 06 NOV 2009, oriundo do Juízo de 
Direito da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Caruaru-PE.   (Nota nº 179/2009/DGP-8/SSCart.).

1.4.0.   Sentença - Absolvição

O Comandante da CIOSAC, por meio do Ofício nº 753/SECAD-1, de 03 NOV 2009, remeteu 
à Diretoria de Gestão de Pessoas cópia da Sentença, oriunda do Juízo de Direito da Comarca de Ibimirim-
PE, de 27 OUT 2009, a qual consta que o Sd PM Mat. 29604-0/CIOSAC, José Ikelson Alve de Lima, 
denunciado no Processo nº 460.2004.000029-2, foi absolvido da imputação do Art. 205 do Código Penal 
Militar, nos termos do Art. 386, Inciso III do CPP.   (Nota nº 180/2009/DGP-8/SSCart.).

1.5.0.   Certidão - Impronunciamento

O Comandante do 5º BPM, por meio do Ofício nº 1514/P-1, de 10 NOV 2009, remeteu à 
Diretoria de Gestão de Pessoas cópia da Certidão – Expediente nº 2009.0051.003275, de 23 OUT 2009, 
oriunda da Vara Única da Comarca de Santa Maria da Boa Vista, a qual certifica que tem curso uma Ação 
de homicídio Qualificada, sob o nº 449.2003.000006-9, proposta pelo Ministério Público do Estadual 
contra o 3º Sgt PM Mat. 921021-0/5º BPM, Mazoniel Ferreira da Cunha, o qual no dia 02 OUT 2009, foi 
sentenciado, tendo sido o mesmo impronunciado, cuja sentença transitou em julgado no dia 13 OUT 
2009,  não havendo naquela  Comarca,  antecedentes  criminais contra  o  militar  em questão.   (Nota  nº 
181/2009/DGP-8/SSCart.).

1.6.0.   Certidão  - Nada Consta

O Comandante do 1º BPM, por meio do Ofício nº 2557/1ª seção, de 06 NOV 2009, remeteu à 
Diretoria de Gestão de Pessoas cópia da Certidão de Antecedentes Criminais nº 842, de 23 OUT 2009, 
oriunda  do  Cartório  Distribuidor  da  Comarca  de  Abreu  e  Lima,  subscrita  pelo  Sr.  David  Jesus  de 
Almeida, Distribuidor, o qual certifica que nos livros e arquivos criminais daquele Cartório, excetuando-
se os livros de TCO, conforme a Lei nº 9.099/95, nada consta, até a presente data, contra o Cb PM Mat. 
18984-7/1º BPM, João Guilherme Barreto Filho.  (Nota nº 182/2009/DGP-8/SSCart.).

   

ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE LIRA
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, justo juiz, me dará naquele 
dia; e não somente a mim, mas também a todos os que amarem a sua vinda. (2 Timóteo 4:8)   
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